
MENSAGEM NO. OO8/2019.

EXCELENTíSSIMO SENHOR
ALAGOINHAS.

ESTADO DA BAHIA

PRESIDENTE DA

Alagoinhas, em 15 de março de 2019.

,/a
)/^Senhor Presidente,

Estamos encaminhando
Executivo, o qual busca

as Vossas Excelências,
a necessária autorização para

Esclarecernos que a referida lei busca atender o pagamento de abono aos
servidores com remuneração bruta de até R$ 2.500,00, no valor de R$ 72,00,
observada a disponibilidade orçamentária do Município.

Neste conte;rto, considerando a necessidade de pagamento do referido abono a
partir do mês de Março do presente ano, requer a apreciação e aprovação do
Projeto de Lei em comento.

Atenciosamente,

JOAQUIM BELARMI NETO
PREFEITO
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GABINETE DO PREFEITO :



AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CONCEDER ABONO PECUNTÁRIO DE PÁSCOA,
NO ANO DE 2019, AOS SERVIDORES PUBLICOS
MUNTCIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município nos termos do art.
66, inciso lll; e art. 30, inciso I e 61, §1, inciso ll, alínea a da Constituíção Federal de
1988. Faço saber que a câmara aprovou e eu sancionei a seguinte Lei:

Art. 10 'Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder abono pecuniário
de Páscoa, no ano de 2019, aos servidores púbricos Municipais.

§ 1o O abono será devido ao Servidor Municipal com remuneração bruta de ate R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

§ 2o O valor do abono será de R$ 72,00 (setenta e dois reais).

§ 3o o abono prevísto neste artigo será pago em parcera única, no mês queantecede o período da Semana Santa.

Aí1.20 - O benefício previsto nesta lei:

| - tem natureza indenizatória;

ll - não tem natureza salarial ou remuneratória;

lll - não se incorpora à remuneração do servidor para quaisquer efeitos;

lYr,;l,'" 
é considerado para efeito do pagamento do í30 (décimo terceiro) sarário e

Yr;Jjl 
constitui base de cálculo de contribuição previdenciária ou de assistência à

Vl - não configura rendimento tributávet ao servidor.
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Art, 30 - As despesas decorrentes da presente Lei correráo por conta das dotaçôes
orçamentárias próprias

Art.40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

AÉ, 50 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, em 15 de março de
2019.

JOAQUIM CARDOSO NETO

MUNICIPAL


